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ATA Nº 005 DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 7ª LEGISLATURA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO REDONDO – RS, EM 

24.02.2015. 

 

Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quinze 

(2015), às nove horas e trinta minutos (9h30min), reuniu-se em Sessão 

Ordinária, a Câmara Municipal de Morro Redondo com a presença dos 

senhores Vereadores Angelica dos Santos Milech, Lauro Rodrigues, 

Claudio Luiz Klumb, Sílvia Augusta Wahast Islabão, Claudio Antônio 

Sílva, Neri Leal, Jorge Laudenir de Ávila, Anderson da Rocha Güths e 

Zelodir Ataíde Novack.  Constatada a existência de quorum, o Presidente 

Vereador Claudio Luiz Klumb declara abertos os trabalhos, solicitando a 1ª 

Secretária Vereadora Angelica Boettge dos Santos Milech que proceda a 

leitura da ata da última sessão Ordinária, a qual discutida e votada foi 

aprovada por unanimidade.  Não havendo Resumo de Expediente e nem 

inscrições para o Grande Expediente, o Presidente passa de imediato ao 

período destinado a Ordem do Dia.  A Comissão de Constituição e Justiça e 

a Comissão de Orçamento e Finanças apresentaram pareceres pela 

aprovação ao Projeto de Lei de nº 18/2015 que “ABRE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL” e  ao Projeto de Decreto Legislativo que 

“ATUALIZA O VALOR DA DIÁRIA”. Discutidos e votados os pareceres 

foram aprovados por unanimidade e o Projeto Lei discutido e votado artigo 

por artigo foi aprovado por unanimidade em 1ª votação e o Projeto de 

Decreto Legislativo discutido e votado artigo por artigo foi aprovado por 

unanimidade em única votação. Discutidos e votados os Projetos de Lei de 

nº 07/2015 que “ALTERA TABELA DE DIÁRIAS DO ARTIGO 3º, DA 

LEI MUNICIPAL Nº 1.884/2014”, nº 12/2015 que “ATRIBUI 

GRATIFICAÇÃO AOS MEMBROS DA COMISSÃO DE 

LICITAÇÕES”, nº 13/2015 que “ATRIBUI GRATIFICAÇÃO AOS 

MEMBROS DA COMISSÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO”, nº 14/2015 

que “ATRIBUI GRATIFICAÇÃO AOS MEMBROS DA COMISSÃO DE 

SINDICÂNCIA” e nº 16/2015 que “ALTERA ITEM PADRÃO DE 

VENCIMENTO NO QUADRO DO ART. 1º DA LEI Nº 1.905/2014, A 

QUAL CRIA O CARGO DE PROCURADOR DO MUNICÍPIO”, foram 

aprovados por unanimidade em 2ª votação e redação final. INDICAÇÃO: 

VEREADOR LAURO RODRIGUES com assinatura de apoio do 

Vereador Claudio Klumb Indica ao Prefeito Municipal a ampliação de 

espaço destinado ao Museu Histórico. VEREADOR LAURO 

RODRIGUES com assinatura de apoio dos Vereadores Claudio Klumb, 
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Claudio Silva, Angelica dos Santos Milech e Sílvia  Augusta W. 

Islabão: - Indica ao Prefeito Municipal, que busque meios para 

disponibilizar, entre os serviços públicos, o acesso à internet Wi-Fi ampla e 

gratuita em alguns pontos da cidade, como órgãos públicos, escolas, 

hospitais e praças. VEREADORA ANGELICA DOS SANTOS 

MILECH: - Indica ao Prefeito Municipal que juntamente com a Brigada 

Militar, empresários locais e representantes Federais, estudem a 

possibilidade de implantação de Câmaras de Segurança através do sistema 

de videomonitoramento, em pontos estratégicos da cidade. Discutidas e 

votadas às indicações foram aprovadas por unanimidade.  Não havendo 

Comunicação de Líder e nada mais a tratar, o Presidente convoca os 

senhores Vereadores para a próxima sessão ordinária a realizar-se dia (03) 

três de março, às (9h:30min.) e encerra a presente às (10h:06min.), dez 

horas e seis minutos. E, para constar, lavrou-se a presente ata que após lida 

e aprovada, será assinada pela Secretária, bem como pelo Presidente desta 

Casa Legislativa. __________________________________________ 

 

 

        Presidente                                                          Secretária 

 

 

 

 

 


